
PREFEITURA DO MUNICíPIO DE AMÉ RICO BRASI Ll ENSE 

LEJ N" 002/2004 

De 3 de fevereiro de 2004 

Autoriza o Executivo Munjcipal a abrir 
credito adicional especial e da ou(ras 
providencias. 

CLE1DE APARECTDA BERTI G[NATO, Prefeita do Município de 
A mérico Brasll ;ense, Estado de São Paulo, de acordo o que aprovou a Cà mara 
Municipal, em sessão Ordinaría realizada no dia 02 de fevereiro do corrente ano. 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. l° - Fica 'o Executivo Municipal autorizado abrir na Contabilidade 
Municipal, um crédito adicjonal especial, no valor de R$ 1O.000,00(dez mil reais), a ser 
coberto com recursos provenientes da seguinte dotação orçamentária: 

04.00 - Departamento de Administraçào e Finanças 
04.04 - Administração Financeira 

45 ,00 .00 - lnversões Financeiras 
45 .90 .65 - Constituição de Aumento de Capital de Empresas 

Banco do Povo ....... ,. ... ............ ' .... .. ...... ...... ... .. ..... , .. R$ 10.000,00 

Arl. 2° - O crédito de que tratô este artigo 5era coberto com a anulação 
parcial da seguinte dOlação orçamencaria: 

3.390.39-04J.22009 . 2005~ Outros Serviços de pessoasjuridicas ... R$ 10,000,00 

Art. 3° - Esta Lei entrara em vigor n'a data de sua publicação. 
Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palacete "Benedicto Nicolau de Marino", aos 3 dias do mês de fevereiro de 2004 (dois 
mil e quatro) 
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